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A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado e é dever da família, 
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, assim versa nossa Lei 
Maior.  
Trata-se, este projeto, de iniciativa que visa dar efetividade, no âmbito do Município 
de São Paulo, os mandamentos Constitucionais e, sob outro prisma, ao Art.34 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, que comanda:  
“O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
afastado do convívio familiar”.  
É sabido, que a chegada de uma criança ou adolescente numa casa gera despesas, 
o que, por vezes, cria obstáculos àqueles que excedem em amor, mas não 
sobrepujem em recursos financeiros. Assim, ao dar incentivos fiscais, o projeto não 
apenas caminha em consonância com o mandamento federal, como também 
proporciona o mínimo de conforto àqueles que recebem no seio familiar um novo 
membro.  
O projeto cuida também de matéria tributária sobre a qual compete ao Município 
legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso l e III, da Constituição 
Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência, dentre os quais o IPTU.  
O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a 
competência tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção 
do Prefeito, legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, 
anistias fiscais e remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo 
de leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição 
obrigatória, não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.  
Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julgado do Supremo Tribunal 
Federal (STF - RE: 732685 SP, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, DJ de 05-11-09), 
que mutatis mutandis aplica-se ao presente caso:  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
RECURSO DE AGRAVO. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA.  
INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA 
INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE 
FORMAÇÃO DAS LEIS. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA 
PARLAMENTAR. RENÚNCIA DE RECEITA NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO À RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA. ALEGADA OFENSA AO ART. 167, 
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO.  
INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A 
IMPUGNA. SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO 
RECORRIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(STF - RE: 732685 SP, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: ACORDÃO ELETRÔNICO DJe-099 
DIVULG 24-05-2013 PUBLIC 27-05-2013).  



(grifo nosso)  
Ademais, proposta de Lei, de matéria similar ao aqui versado, foi objeto de 
reconhecimento de Constitucionalidade pela pátria Jurisprudência (STF-RE 595.162 
RN) de maneira que carece de qualquer vício constitucional ou legal, bem como tem 
seu texto adequado para atender os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Assim, por acreditar nos benefícios que este Projeto trará à população paulistana e 
por saber que esta Casa Legislativa trabalha para o bem estar daqueles que vivem 
em São Paulo, rogamos pelo apoio desta Edilidade a fim de vê-lo prosperar.  
 


